
 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
================================================ 

 

 
LEI Nº 601/2015      DE 13 DE MAIO DE 2015. 
 

Altera dispositivos da lei 594/2015, que modifica a 
Lei 569/2013 e dá outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS faz saber, que a 

Câmara Municipal de Vereadores aprova e ele sanciona a seguinte Lei; 

 
Art. 1.º Fica alterado os dispositivos da Lei 594/2015, de 

11/03/2015 os quais passam a integrar o Quadro de Cargos em Comissão estabelecido 
pela Lei n.º 569/2013, de 12 de dezembro de 2013, a saber: 

 

Qtde Cargo/Categoria Funcional 
Venc/Rem

unera-ção 

base 

Escolari-
dade 

Secretaria 

03 
Inspetor(a) do Ensino 
Fundamental I 

1.438,33 
Ensino  
Superior 

Secretaria de 
Educação. 

02 
Inspetor(a) do Ensino 
Fundamental II 

1.438,33 
Ensino  
Superior 

Secretaria de 
Educação. 

08 
Supervisor do Ensino 
Fundamental I e II 

2.174,76 
Ensino  
Superior 

Secretaria de 
Educação. 

 
Art. 2º. ..... 
 
Art. 4º. ... 
 
§ 1º. .... 

  
   § 2º. Para ingressar no Cargo de Inspetor(a) de Ensino Fundamental 
I e II, será exigido a comprovação de possuir nível superior ou equivalente, para a 
atividade. 
 
   § 3º. Para o Cargo de Supervisor(a) de Ensino Fundamental I e II, 
terá que apresentar a comprovação de ter cursado o nível médio ou superior, para a 

atividade. 
 
Art. 2.º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro de 2015, ficando revogadas as disposições em 
contrário. 
 

 
 

JOAQUIM HUGO VIEIRA CARNEIRO 
Prefeito Municipal 

 

 


